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EXCELENTÍSSIMO EENHGE PaEsmENTE no EGEEG10 TR1EuNAL DE EONTAS D
CEARÁ - TCE/EE
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Inâmllggäo URQEME

Pacavocâçào C/C PEDIDO LIMINAR
Ref.: DIVERSAS IRREGULARIDADES NO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA NE CP-

ÚOZXZOZÚ - SEINFRA DA PREFEITURA DE MORADA NÚVA - CE.

coa - ÇONSTEUTORA E 1Moa1L|Á1=uâ
BRILHANTE, pessoa jurídica de direito privada, pertaclera de CNP] ng
06.974.509/0001-11, com endereço na Rua Bogari, 143, Parangaba, Fortaleza CE,

vem, :'es;;g¡'1gz.ea,. mente a pre..=_:ença de Vesea Excelência, a Fim de APRESENTAR

1 _ -Pnovoczššãn cfc PEDIDO LIMINAIT

em face de Aligg Egito Nubgg, Presidente da Cnn1i55än F'ermanente de Licítaçäe de
Municípie de Merada Nm.fa,CE,enmenc1ereçe prefissiena_l na Av.ManoeICast1¬e,n@ 726,
Centre, Merada Nmfa.CH,.E-MAIL: Iícitacae1fln@eL1tleek.cen1.Fone[88] 3422.1381,peIaE-1
razões de Fate e de direita a seguir articulaclas:
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01. EaEL1M¡1¶¿a - gsggczrgs INTBQQQTÓRIOS
1.-1. eeoioo oe uaoenom

0 referida processo merece tramitação processual com urgencia, nolare conselheiro, por
eapressa previsão legal, vejamos:

 MÉacm

Art. 103. Tertio tramitação preferencial os processos
referentes of:

1 .

I! - coosalta caja natureza exija argêncla;
III - denúncia de comprovada _gravidatle,:

No caso em apreço a gravidade da denúncia comprovar-se-a pelo fato de serem claras e
evidentes as irregularidades de natureza insanáveis ocorridas e que ainda continuam a ocorrer,
como veremos a seguir, no ambito da Unidade gestora mencionada.

oz. assumo FÁ1¡co

No dia 25 [vinte e cinco] do niiës de setembro do ano de 2020, as 08:00 a referida Comissão
proferiu julgamento dos documentos de habilitação das empresas participantes do certame.

Contudo, a referida comissão, data vêoia, cometeu um grave e importante equívoco, em especial
na inabilitaçíio de empresas por terern apresentado
digita I e, da mesma i`orma,r1ão aceitar documentos (cartão de CNP] e inscrição estadual] emitidos
no começo de 2020, mesmo que a lei nao iii-ie validade para os mesmos.

Apos a sessão de abertura dos envelopes de habilitação da licitacao em epígrafe, ocorrida em

sessão pública na sala de reuniões da Comissão de Liciteição, promoveu¬se e análise da
docuirientaçäo e julgamento da Hahilita ção das empresas licitantes.

A empresa_, ora provocante foi |NAEllL.I'l"AÍÍlA soh o seguinte 'argu|nento': "[...] emissão do ca|'tão

diz- ¡_' E Ii I 2 ul 5:2' ¬zl1___-LI' El - ||_ 5 l__|'Il flãü

inscrigi-ig municipal W ZQ/02/2112;), portanto não ategdgndo ao pag:-Êigzg fg QQ da gglg |,|§1||a

45 do gd1'tal,aprg-sgptagão de gi Iggus ciocttmgptos autg¶§jç¡3dos de fgrma gletrñgiga, gjgntre
'ar-- o __ _- os ¬ u resa 1.: es n' - cnic- ii..-I 1..

:_ H . -'V o .nnes' __ i_u..In Iéc 1 H -'zlflt it ndentl
a cláusula 24.11 da gflitglf.

03. I LEGAL1l.il __5 NL ...nL -IILITLÇLQ DA ._ 11,5

i:.-,§ÍÍ_iÍ¡°f
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03.1. Legalidade de Documentos Autenticadas Por cartorio Digital ou Virtual “ rt-. -......_..
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Acontece, nobre presidente, que, tendo o licitante apresentado sua documentação liabilitatoria
em copia autenticada digital pelo denominado "cartorio virtual" acompanhada da respectiva
certidão de autenticação digital - comprovando-se, desta forma, a veracidade do documentos e a

legitimidade da cartorio -, pode-se entender que a apresentacao de copia autenticada digital tem

o rnesmo valor juridico dos documentos originais e de copias autenticadas ein papel, de moda que

ha amparo legal e juridica para liabilitar o licitante no procedimento licitatorio.

Assim, se a AUTCIRIDADE CERTIFICADORA ESTIVER LICENCIADA PELO ICP~BItASll. [INFRA-
ESTRUTIJRA DE CHAVIi1.'3 PÚBLICAS BRASILEIRA), NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Ni*
2.200-2/01, e houver, portanto, como comprovar a veracidade cio documento, ja que, ao menos,
em tese, e a primeira vista, a autenticidade dos documentos digitaizados apenas pode ser atestada

por meio de um certificado digital emitido no ambito do ICP-Brasil, pode-se sustentar que a
apresentação dos documentos liatiilitatorio em copia autenticada digital supre a esigen cia do art.
32 da Lei de Licitaçoes,

Este inclusive e o entendimento da Tribunal de Camas da Uniao -TCU:

"a ndo aceitação de docarnentos autenticados di'_gi`ta¡ai.eiite por
cortorias tfarnpeteates, encanii`nhado.s por iicitaotes, contraria o
disposto art. 32 da Lei 8.666/93, com redacao dada peia Lei £l.883,fEJ=i,' e
de que (li) a e,vi_a.-iiici'a de apresentaçao de Certido"o Siiii,ali]icada da
jaceli, com ,oriiao de ernissoo ado .superior a 30 dios da data da abertura
do certame, como c'oritii`;:iio para o liahilitacoo de licitantes, contraria o

disposto ao § 59, art. 30, da rnesraa Lei”. (Griƒaaio.s.) (TCU, Acordoo ai*
1. 7Éi'«i/2016 - ii Câmera)

03.2. Não Aceitação de Cartão de CNPJ:

Alem tio que Foi exposto acima, a Comissão Inabilitou a empresa recorrente por tem apresentado
a Carti-io de CNP] e o de inscrição estadual corn data de emissão de janeiro de 2020.

Ora, qual dispositivo legal permite que a Comissão exija data de validade de documento que não

tenha prazo?

Ademais, os referidos docurnentos foram emitidos no corrente exercicio!

11 pragg de validade ¡1;z¡zg]¡;|[11g|itg diz ¡;¡=,¡¬¡;zgito a docg1;¡]e¡]tgs qua comgmggpj urna

invr sssiiinlv. ser-ar
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adimplente com a F1'evldi-incia e o FGTS, não estar em processo l`ali1nentar e assim por diangeä-a_

respeita da qual a Administração deve se resguardar.

I co i i ntes .| ri _; in NP -_ . nal_ i _ uni 4, - n car tal _|_ -

 :apenas demonstrarn que a empresa efetuou inscrição no Catlastro de Contribuintes da

Receita Federal, Fazenda Estadual e/ou Municipal [como pessoa juridica, evidentemente),
portanto tratam-se de documentos cuja "zalidggg" É, por 11g];¡|¡'gza, i11de1*,e[|]]¡`¡1gdg - ¡1|g'¡_'[¡ dg

ue ul. ser ii.. ,-1. 1 l1o*u.-1. tie* _t|. tan' 1 ,ei .d' _t' `a na

Intt,-z13et,a Comissão de Licitação possui o dever de verificar todos a veracidade de todos os
documentos emitidos via internet de todas as empresas licitantes, já que qualquer documento e
passível de Fraude.

A inabilitação de licitante sem a devida diligência at.enta contra o interesse público, sentia que ha
diversas liçoes de doutrinadores, bem como ha iui¬isprutIência em relação a sua obrigatoriedade.

Leciona o ilustre doutrinador Marçal Iusten Filho:

Não existe uma competencia discriciondria para escolher entre

realizar oa niio a tiili_geiic'ia. Se os doctnnentos tipi'e.seiitatlos pela

particular ou as injíarmaçoes neles contidas envolveram pontos
obscuros - apurados de ofício pela Comissoo oa por provocação
de interessadas -, a realização de diligências' será obrigatorio.

Deterrninou o Tribunal de Contas da União:

É iri'e_i}i.ilar a a'escla.s.sificticrio de empresa licitante por omissiio de
infiarniactio de pouca relevância sem que tenha sido feita ti
tii`li‹:¡e`iiciti facultada pelo § 39 da art. 43 da Lei ng 8.665/1993.

(Ac'ordoo 3615/2013 - Plendrin)

Portanto, a esigãiicia de validade para o CN P] é algo completamente sem neso, pois não se trata
de uma certidão de regularidade, mas de um comprovante de cadastra.

Cumpre informar que todas as certidões emitidas pela Receit.a Federal possuem data de validade.
0 CNPJ, por ser um cadas1:ro, e não uma certidão de regularidade, possui validade indeterminado.
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oe. n,Eg¿1,1p¿pgs No Entrei,
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','{T.'- "'Ademais, inicialmente, que, foram identificadas várias ilegalidades, data maidrna venta, noedital

em comento e, que, mesmo não tendo sido impugnados, cumpre esclarecer que devem ser objeto

de atenção e iundaniento para atuação direta na correção de ilegalidade porventura verificada,
vejamos:

Assim, trata-se de um instrumento essencial para ausiliar os orgãos de controle,sobretudo no que

se refere ã analise e compreensão de questões técnicas intrincadas ligadas ao objeto ou aos
requisitos de participação.

De toda sorte, seja sob qualquer dos aspectos aqui narrados, poderá ainda o Administrador

Público receber e conhecer dos termos dos pedidos apresentados contra o ata convocatorio, se

não pela tempestividade, mas pelo interesse pública e em atenção, especialmente, ao Principio da
Mtii'alit'lade Administrativa.

Finalmente, em razão dos principios da legalidade e da autotutela a Administração deve anular

seus atos ilegais, independente de provocação.

04.1. Da vedação a participação de empresas em forma de consórcios, sem
justificativas

Da análise do Edital do Processo licitatorio em destaque, verificou-se que o item 3.2.2,

alinea e, veda a participação de consorcio.
Acerca da vedação de participação de empresa na forma de consorcio, de acordo com a

jurisprudência do Tribunal de Contas tia União (TCU), É pacífico o entendimento quanto i-1
necessidade de motivação no tocante ao re ferido impedimento.

A Adrnimstraçãa, em respeito ii t-riiiisprii¬ãiici'a e a motivação dos atos
administrativo.s, deve explicita r as razoes para a admissão ou vedação ã

participação de consórcios de ein¡n¬esas quando da contratação de

olijetos de maior vulto e c'otn¡Jleitidade. /lctirdãa 929/2017 - Plendrio -

TCU.

A decisão da .f-ldniinistraçdo de perlni tir a par¬tic'ipaçãti de enipre.sos soli

a forma de coiisdi'cio rias licitaçães deve ser devidoinente motivada e

não deve implicar o proibição da participação de empresas que,

individualmente, possam cumprir o objeto a ser contratado, sob peito de

restrição ti cai-npeti'tividade. Acdrtidti 'I 711/3017 - Plenãrio - 'l"C`U.

Cl impedimento de part'iciptição de constfrcios de empresas em licitaçoes

pdbli`cas requer a ƒuiitlanientticão do ato, ti luz do principio da

mot'ivaçãa. Acórdão i 305/2013 - Flendrio - TCU

I
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O Tribunal de Contas do Estado do Ceara, no bojo das Processos nã 0200?/2U1_4-«
El e nã 0E=l‹o8,/2013-7, entendeu por irregulara atlsãiicia de motivação para a vedação de empresas
na forma de consorcio:

essocvs o reieulwn os canais ao espiao ao casei, psi
unaninn'rlade de votos l...] Quanto ao mérito, por maioria de votos.
julgar parcialmente procedente o pedido, para: 1) considerando

que o Edital de Tomacla de Preços ni' 20130033 conteve clãusulas
que restriiigi`i¬ani a competitividade do certame, violando
principios elementares do processo licitatório piililico e, por
conseguinte, o art. Iii, caput e § l-ii, l, da Lei n.i“ 8.666/1993; e,
diante das incon_gruãncios identificados nos fdlios, tendo como
norte o atuação pedagógica e de orientação que os Tribunais de
Contas devem perƒilhar, determinar o C.AGECE que, em suas
futuros licitações, abstenha-se de inserir clãusulas restritivas ã
competitivid-ode, atentando sobretudo paro.- [] c) a necessidade
de justificação, motivada, da razão pelo qual vedou ou permitia a
participação de empresas em can.sãrci`o,* (Processos ni'
0200?/2014-3, Resolução :iii 19578/2015)

RESOLVE O PLENO DO TlilEiUN.¿lL DE CONTAS DO ESTADO DO

C.`EARÁ, por unanimidade de votos: [..._l li) dar ciência ã SEINFRA,
na pessoa do seu atual gestor, Sr. Inicio Ferreira Games, com vistas
ã adoção de provicle"ncias que previnem a reincidência dasfalhas,
que: [...] l.i.3) o ousi-.I*`ncia de justificativa tecnica para o admissão
ou vedação de empresas em consórcios afironto a Lei nã 8.666/93,
sobretudo o Principio do Motivação. (Processo ii-ii 08468/2013-7,
Resolução nã 0.3191/2018) (grifio nosso)

DA MELHOR DÚU'l`RlNA:

A autorização ou a vedação da participação de empresas reunidas em cunsorcios
relaciona-se diretamente ao dever de planejamento. Isso parque a decisão sobre o assunto esta
intimamente vinculada ã necessidade ou não de adoção dessa medida como instrumento apto a
ampliar a competitividade em Face das peculiaridades da objeto licitado e do mercado em que ele
se insere.

Sopesor todos os reflesos decorrentes da decisão em torno da
participação ou não de consórcios na etapa de planejamento ti essencial

|
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peru deƒuur es r'e¿grer5 edf.teh'eíee que eeuduefrde e jlzlgurrlefwfd-de
eerterue, eee perque u erníeede de edite/ Febre e uesunte pede eeedueír
e eeueíueee pele r'mpes:e'bdíde de de empreeee eeeeereíudue ueudírefm-e»
Hezfuçde e, e.-:Sim ser prejudíeude e íru'er'e55'e publure eeve!vr'de.¡

[ee] de Meneezee Níebuhr:

"!ferul:›em, ce5'rufuu-se ¡Jer:eƒtu'u puru'e1`puçde de eenedrefes em u'e1`teçde
de gruede vulte, que requerem eeeeíderdvef eperte de eupƒtef. 7'rut.'e-ee
de :'e5r.'rumeru'e preefrunte e uu1ph`er u eerupen't:'v¡`df1cfe, dude que
peeeíedufe ee ernpreeee eu peeeeue eum eetruuu¬e pequeeu eu reedíeee
que se reúnem peru ureeder de demeedee de editei, e que udrlƒeríum se
eà*¿“r`vee›;er:'l :J-:ezu1hue."¿'

A queetäe será dieciplinede pele ert. 33 de Lei nfl 8.666/93.

E111. linhas gerais, e regi1'eejL1rídiee aplicável prevê e Seguinte:

e] Neceee:`dfu'ƒe de exp›'e.~âwe pre vzede de pembflídede de peru'e:`pe;ee de
eer1:;dreíee ee ete ceeveeeterie, que deverá d:`eer`pí¡r1er ue eendíçeee de
hubíh`tu‹;'e`e, de Hdereeçe, eee.:

b) H`ul:›r'h`tuedrJ ;`ur1'dr`ee: eedu uma due eeipreeue eeusereíudee deverá
epreeeulfur es deeumeutee pr'evf`5'ree nes ieeíeee de urt. 28, bem eeme u
preve de eeruprflrufsee de eeueE|`f,'ur`çTue de eeuserefe;

e) Reguierídude ƒíer;'e!.* eudu eeueerefede deverd upreeentur ee
deeumentes eâdeidee ue err. 29, eeuƒerme u dr`.5'e¡ph'ue de eee
eeuveeerórf'e;

d) Quuh_`fieuç'ee teerueu: ee querwuretíves de cede eeesereíude eerde
eâuuudee pure fins de eemprevuç:ee;

e) Qzfelrfieeçde eceeerefee-fi'nueceu'u.' serde eempurudee ee vuleres de
eudu quuf dee erruJr'eee.s' f'e.tegrcu1ftee de eeseeƒeçde, eu preperçde de
respective pur¬t:`eƒpu§:de eu eeeedreƒe;

f] ƒedíeuçee de empreeu líder de cer:ez_5m'e,'

EU Cerne requ:'ef`te de hubƒlƒteçee, ue empreéres eeueereíedue deverde
epeeee epreseeter e ee¡fu,tJreeu`e_‹:e, pdblíee eu purfieuíurg de
eerretz`£¿f:`Çde de een5Óre:'e;

hj Veduçde, eumu elesmu líeftuçde, de empresu uu.“e_gruute de
detereueude eee.~:'ereíe ƒueer purte de eutre eu pem`e¡`pcrr 'per eeute
prepriu;

1) Reepeneebilicleee selidárie dee empreses eeneereiedee peles
elmrigeçeee eeeemíeee pele eeneóreie.

' MÚREIRA. E¿¿‹_¬›11 Heelunnnll. Os ee11ezF.¡.;í‹_¬›e empreeerieie e ee Iieiteeüeã pfllelieee - Êeflãídereeüee em IeI'I¬|e de
e1't,33 de Lei n'*` 3.E›ú{1ƒ`93. Reviete Zenit: Íl_,í_". - I|11"ermeLi¬~.›'e de Lícit:-1r;E';~e5 e C`e|1h'e1e:-¬., Cu1'itibe:ZE'11iTe.t'|. 116. p.
756eege.2Úfl4.
3 HRIIEBUI--IR. Jeel de Menezee. Pregãe 1':fI'e-.=›eneiel 1:: eIet|'~'Í›|1iee. 6. ed. Eele I-leri:.e|1le: Fe|'1.1|'fl. EUI 1.11253.)
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Cal:ieria à municílfialidade adetar as alternativas e selucees previstas em lei,-"seje «-

permitínde a participação de empresas em censercie. seja admltinde a sulicentrataçäe de elajete,
a fire de ampliar as pessibilidades de disputa. sem ceinprernetlmente da centrataçãe cenju nte. __ _

04.2. Da exigência de ciecumentee. nãe previstas em lei

O edital exigiu dive:-ses decunientes uãe previstes na Lei ni* .666/93.

.irem 4.1.6 - ,»'-ln-urd de Fiineifiuuriierirri, du .rede [uucieiud du empresa

Esta licitante censtateu a exigelicia de Alvará de Funcienaniente ne edital em cemeniie,

n gue nie g¡]ç¡1¡]I,;_1-za, agiparg nqs11g[|1_]g,s que regem as liç¡],¬;-ygfigfi e ge11l_1'a§agñe§p;'¿|zl¡ga5,e,

! «_ 1 ãe ferai ¡_;_;|_ 1.1. leislz * __ 1- ' -_ ue1,11 _ ,H 1. ' 1 1 iencia
(alvará gle Fggglgflgzflgntgl.

Nesse aee. acerca de Alvará de Funcienamerite, censtitui regra ceiistitucienal que
"ninguem sera elzirigade a fazer eu deixei' de fazer algurna ceisa senãe em virtude de lei".

Não elíistante a Lei de Licitações ng 8.666 de 1.993 ceierinineu de ferma taxativa quais

seriam es rierumentes a serem exigidas para habilitaçäe nas lfcitaçees públicas. ipsis litteris:
Art. 27. Peru e liebi`liteçer;i eus lieitecdes exi]qi`i'¬se¬d des ieteressudes,

ext.'lusi`vemente, rlecriime:'i£'ciÇfie relative er

il - hcibiléliriciie ,iui¬idicu,'

ii - qiiuliyiicuçe'e te'euicu;
ill - qiiuilificciçfde eceudmice-j'ieunceiru;

ll/ - re¿;¡ule ridede ƒiscul e trueulhiste,'

V - ctimpiiuierite de dispesie eu incise XXXI!! de urt. 7e de ffririsiituiçcie
Federul. (Des ru cu ei es)

Tratieu ainda de minudenciar es clecumentes relatives à habilitação juridica, qualiflcaçiãe

tecnica, qualificaçãe eceneiiiice-financeira, regularidade fiscal e trahalliista nes artiges 28 a 31 da
lei citada. Veja que na literalidacle da lei nãe há nenhuma mençäe quente a exigência de alvará de
Funcienamente. Ora, se nãe existe nenliurna expressãe taxativa, claramente definida, acerca da

exigiliiilidade qual sera e iiintlarneiite juridica que sustente a exigência de alvará em alguns
editais?

Na [wática a exigência de Alvará de Lecalixaçãe, muitas vexes, e inserida cem intuite de

direcienar e edital eu limitar es licitantes, e que e ilegal e a jurispruclencia cerrebera ae
entendimentu delendide. A saber:

JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA:

Licir/içzie - Aaeuicäe ee Peaea es eejsre AFASTADA -
H.›ieuxr.fi‹;xie - aeeuuimeaee rise»-it - Acvaezi es
ruucleuziusure z sxieeucm ee seria Aureuricaex eu
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8.656/93 ~ SEGURANÇ/l CONCEDIOA. Nda prespera a erguicde de perda

de elijete em i'rledrJ da pul'ilicaça'e de resultude da ceecerreacia, se ainda

lieuver pendente de ,iiilgrinieiites recurses aviades pela licitante. A

finalidade de precedlmeu£'e licicaterie é elater e mellier prepesta para a

Admiaistraçde Piiblica, mediante a maiar admere de ceecerreates

pessiveis. O edital ue exigir a apri.›:‹seatacee de dacuraeaca alia eleacada
nas urtiges 27 e 29 da Lei ai 8.666/93 came cempravaç.-ea de
re_eularidade fiscal, fere as priaclpie.'-: da ampla caacarreacia e

cute.s.si'lJi'lidade, alem de aƒraatar e priacipie da raxaal;.u`li`dade.{`M5
84365/2009, DES. CARl.OS ALBERTO ALVES DA ROCHA, SEGUNDA

rusMA as cAzwAreA5 cíveis seuNleAsee eu-aura Pamiea, Jizigaóú
em I7/1 I/EOOEJ, F'urblicerle ae O,lE 11/T2/2009) (Oestacames)
eemiNclA. rAererru'AA uulwcfmi.. raeexio Ps.essuciAi..
ceN'rRA'rA Ç/ie al7.sesr1Çe5 ee TAA Nsrears ee PAssAeem0.s e
ALUNOS OA REDE PÚBLICA DE l;iNSlNO RliSlDENTE`S NO MUNlClPlO.

Aus'15*Nc1A as AuPz.A PesQulsA as Precos. exleeNciA as Au/AAA
De FUNCIONAMENTO NA rAss :Je i-iAelu'rAÇÃe. sxleliucix ee
COMPROVAÇÃO DE lJlSPONlE'll.lDA DE DE E'QlllPAMENTOS E PESSOAL
recfwce s5rec'lAi.izAee PARA HAe11.rrA‹;Ãa. mereui.AaraAuss.
A rucA ç/ie ee Mul.'rA Ae rsseeeise e suescsrraa ea eeirAL

(..._) Vistas, relatadas e discutidas estes auras, ACORDAM as Exmes. Srs.
Ceasellieires da Primeira Cdmara, per unanimidade, em ceafermidade
cem e ata de juleameare, diante das razões expeedidas na veta de
Relatar, em: l] julgar preeedemre a deauacia, cea.-.:ideraade irregulares:
u) a exizaeric'ia de ulvera de ƒuaciaaameiue aa fase de halJilica_ça'e,- b) a
exl_aeÍm::iu de cem,i_irevacee de dispaaieilidade de equipumeaies e pesseul
tecnica especializada para liabi'lira‹;ae,- e cj' a ausencia de ampla
pesquisa de preces; ll) deixar de aplicar realiza pela ause`aeia de ampla
pesquisa de preces, lies termas da fuudameacaçde,' ill) aplicar multa ae

Seulier Diege ]as‹.=i de Seurea Mereiru, pre_5;reeira e subscniiar de edital. ae

valer de R.ii;l.iiee,eO (mil reais) pelas ir:-e_auiai'idades discriminadas nas
iteas a e b, e que tecaliaa e mentuace de R$2.000,00 (dels mil reais). e

tear da dispeste ue iru.¬i`.ser ll de ari. B5 da Lei Or¿adiu`ca de 'l`ribuael,- l V)

deixar de aplicar multa ae Sealier Marcela Faria Pereira. prejieite
aumicipel. per eateuder que as falh as apuradas nas presentes autes scie
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de respensalailitlride exclusiva da preqeeire, mas recemenrlaade-lhe que,__ _ _ _ __»
tias prriximas licitações, nda restri`nja a cetaçee de preces nas
ƒernecederes leceis. aem came reulixe ampla pesquise nes sites das
órgaes piilalires; if) determinar a intnneçe'e das partes, após a
delil.ierecde,' Vl) determinar e arquivarnente das autes. apds prameviclas
as medidas legais cabiveis tl especi e.

[rca-na - Deu: szizirrsl, Rizl‹u.‹.z›z~.‹ ceus. culuele rssezie. eua: ea
,'ul¿gtnnente: id/Oii/3015, Data de Pul'›licaçae.- 14/05/2016)
lOestacalnes}

l'---l
Seade assim. exigir e alvard de ƒunclenamente came ceiidiçde de

lialn`ll`tari:'ie da licitante implica na lmpesicde de cltiusula au candiçtie
que imparte em frustrairtie de cariiter cempetitive da certame. Entende-
se que, .se a Lei ni' 8665/93 veda a existencl`a de qualquer cláusula eu
cendicae que ƒlru.stre e curti ter campetitiva, se a ral das artiges 2.7' a 31
é ttn;etlve. eu seja, rule admite que a auterldade amplie suas e.t'i_qe`ncias,

e se a leguslaçea espeeildcu que regulamenta a medalidade Pi'e_giie, Lei
ni* 10520/2002, sequer fax mençcie, em seu incise Xlll da ertige Aiil. a
erlqäiicia de alvarci de ƒimcienamente, ci auteridade adnu'm'sl:rative e
vedada incluir na edital essa e.¬a'_ge`iicia.
(Precesse ni 877079 - Primeira Ctimaru ¬- Relatar: Censellielre jese

Alves l/lana-julgarnemieem:12/ii/13)(l3esl:acanies)

A deutrina também inclina-se nesse sentida.
Relercande ae expasta e ilustre jurista lesse Tarres Pereira junier leciaua:

”(]_ A redticda atleta da pela neve estatura estalselece reluccies numerus
clausus. vedunda que /ltlministraçde demanda apresentaçde de
qualquer preva diversa daquelas inscritas nes terma.s de lei.Suprimiu,
na pertinente dqueles qtttilUic'i:ç.¬iÍitt.t, e espace dist.'rlcl`enarie e criau
vinculuç'tie eslzriiti. Pederd u Adinir'ii`sti"acae deixtir de e.ri_qir tedes es
decumentes previstas na lei. sell pena de excederzse na exercicie da
deverperal de licitar e sujeitur»se ti ilivali`dtiçi'ia da exiglériciii indevida.
mantidas apenas aquelas que se cempatibiliserein cem u previstie
lE',:,]' Fl l. "ii

Ne mesma cuntexte, ti'ae.emris Ê1 baila es ensinamentas de Mai'çal lusten Filha:

 í

-“ Pereira Juntar, .lané Tunes. - Eamentárlae à lei das llaltaçöas a aantretaçües da admlnlflraçãa pública. B. ed. mv.,
atual. E ampl. - Ria de .lanalnx Renavar, 2009.



"a art. 27 ejetivau a cla.s.slƒi`caçdrr das requisiies de htrlri`ll`ttr‹;'da. /ls
esmicles canstltuem "n umerus clausns".*'l...)

"a elenca das arts. 28 a _'-li deve ser repuiede cerne nrdxima e ncia cama
minima. au seja, nda lui impe.sr`;:tir:r le_qi.slatr`va a que a Admin istrafçraa. em
cada ll`t'il:acde. tuti_`¡`e ctiliiprei*tq.'tie i`rite_qi'al quanta a cada um da.s itens
can templadas nas referidas dispasitr've.s. U edital niia petlerd e.riqlr mais
da que ali prevista, mas pedeid rlemundar menes“'.i

Junrsr=~nueÊNcrA ae 'rca - ce

Pais bem, cama se näa bastasse a lur¬isp1'udiÊncia patria, a egrégia Tribunal de Cantas de

Estade da Ceara, TCE vem reiteradamente se pasiciananda acerca de tema:

_r-__

PROCEÉSÚ ng 30734/2019-0, CE'RTIFICAD-O N" 0102'/2019 ÓRGÃO:

PFl'EFEl'T'llRA l'rllJNllÍlPAL DE R'li.'~i.€`z¿l5 N.¿i'l`l.ll¬l.ÊZƒl.' REPRE$E`N'FAÇÃU

OO TCE RELATOR: CON.'3ELHElRO LUÍSALEXANORE A. FlOUElREOO DE

li. Fli.'SSOA.'

(...)4. 1.1.4 Exigência de alvurci de Funcianamente

25. Na .seqrt.riiirt*l`u, trl1seri«ftr¬s'e autra c'trl:›r'trnçtr indevida na edital em

ancilise. O item c.7 exige alvarcis ernitidas pelas erzaaas cempetentes
(alvurd de ƒinrcianamenta), sem previsda na Lei de Licitaç`a'es.

Ne entanta, fundamental sulírlinlrur que, dentre as dacurrrei'rta;Ides

abrigatóries u serem cabradas durante e fase de l1abr'lr"tuct'ia, a art. 30

da Lei n ii' 8.666/1 993 e bustan te clara na sentida de limitar as exigericr`as
ti lista descrita nas incisas l e li/, trunscritas alfiaixe:
l. registre eu irr.scr'r';?c'ia na entidade pr'afi'ssienal campetente; ll.
campravaça'a de uptitlda para desempenha de atividade pertinente e

campatlvel em caracteristicas, quantidades e praxes cem e ebjeta da
licitaciia. e inclit:acaa das instalaçaes e da aparellramente e de pesseal
tecnica, adequadas e dispanivels para a realiaactia da aiijeta da
lic'ita_c¿itJ, lrem cama da qual rƒi`c'u_‹;.'tia de cada um das m emlzrras da equipe

ter:-lr ica que se respenstibilr`sar'ti peles tralirulh as;

ill. campravaçee, jernecida pela argea licitante. de que recebeu as
daeumentes, e, quantia exigida, de que tanrau canlrecimenta de tadas as

irrj'er'lrru;.'t`ie.s e das can t'll;;cies lecuis pa ra a cumprimenta das abrigtq:de.s

alzrjete da licitaç;ae,'

'i Justen Filha, Marçal. - Comentários ä Lei ria Lleltarröm e Gantrntas Administrativas - 14* Ed., Editora Dialética,
1010, |1ág.4D1
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IV. prnun de niendinienin de reqin'sit.ns ¡.u"e1n'si'es eni ler' especie), qiirfriffn
finr n ensn.

24-. Diante de ine.ai`si'e`nein de ¿':'.u';n'nr1Çe de fdvnrd de ƒuneinnninentu nn
Iisrn uennu, resruriu eu Mfnneipiu jusnfienr tu! euigëiiei`u, u fun de
deninnstrur sue ruaeubi`h`dnf1e ben: cume e enrrelnçdn entre n itreni
edituiicin, ekwigutdriu pure se iiubifiter d disputa, e n nbjete niniejudu.
Eni :'mpnrtunte deeisfin u TCU pueferiu u seguinte ern;endirnen.te.-
ACÓRDÃO 7982/2017 - SEGUNDA CÂMARA Pnrn flns de hebÍHtnç.'d'n

juri'dien,. É vednde u e;n¿'¡ëiie'i`ci de e;:u¬eseni"nç:ñn de nhfnr'd de
funeienurnente sem n deninnstrnçnn de que n dueuniente ennstitui
exigência du Puder Piiialica pure e ƒiuieiununientn de iif:i:'nm?e. u que
deve ser euidericrindn niediunte indieuçiin expresse du nnrrnn de re_ge`nein
ne ednni de lienuçifis.
RESOLUÇÃO 8661/30? (TCE/CE] Í'¡'EM 4.5. Dn eafigermiri de Aiverá de

Funeieiifinienm' E? Ii`‹':itn e eau'genein de Aiunrd de Funeinnnn1entn nn

editnƒ, nins se fee neeessdrin n nidiençde erpr'e.ssn ne edite! de Iiciteeãe
du nnrruu ieyei e qual terna tn! defini-:ente exigível. demunstredn e
peria`ne`nein deste eaiyeiieiu, dii'ei;rinienre reiueienudn d utiindede nbjete
de eerennie.

As situações aeima elencadas geraram inclusive Medidas Cauteiaresz

«hq GE H""'.n*¡
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'_' rerairuar ur ccrzuras
G ao rsraae uu cama

H-naieaera

assawerta ar' errzaza
FI1{lC`I'Iii5(l N": 3ti?3-l.'Eü I9-Ú
ESPÉCIE: Re-pra-enraada
Ei'~lT'E.: Munieipia de Ru:-sua
EKEIil'ÍÍ{.'IÚ: 1tJt5`l
REPRE5 l-ZNTMiTt-1: llireraria de Fiacaliaaija de l.ieitaeües e Cantratua da Seererarifl de
L`uaIrr'I!e Iisterne du Ttih-anal de Cflfllaa dü É-'tlttdfl de Ceitrd
HEFH F..*iEI"¡Tr'tDz'tr Prefeitura de fltraias
Óarata .rar.e.aum1= trtaaaa
El£LA'I`Ú¡1 ÚRIGINMIID: Úartsellieira Meaandre- I¡iguzrin.-at-Ir

rzaiea-ra: H|=_rsa.s1z;ura_ÇJar Tea -
ttaari›Lr'e'..xÇ¿a ar. aa-'.r.aua r:ra'1's1atL
Ftttflúenea DFJS ttl.=.tJltt5ItüS PAM
er_uaesss.te na-arzulrra. uaaaaa|i.r|'rat.:l|.-:
ua tara-na E rrrruaa aa utaraaaa.
erésrarrreiruarti ter I-.=rr1TaL A
t'r'a.rr*1;11erta.

tfiaa.-;_ ralaraaa a em-unidas e-an aura: quaata a Rapraaeutaeãa. eum pedida de
eaatelar. de autartrr da Dtretaria de I'ii~ealÍ?I-edu de Iieilaeñes e Caatrltal-da Seefetdritt de
Úaarrata Ertuaar da Taiwan! da Cantar .da Errada da Ceará. em [aee dr supauas
irregularidades nu ãmhrta da Fdital ele Fregiu Presmeial 11'. FP - D1!dll1fl|'Ê|-DIVÉÊÊÂÊ.
araraarida pala Prefeitura atuarcipal da Itarana, de abzara ralataa d eurruaraçzla da empresa
rrpecialiaada na preataeda da :enfiada da fmhlieaçdaa da materias iuarinariaaars, para atender
a aaaaatdz ar; dia-ersar unidades admrnatrati-far. caaianaa espeeificaeüea da 'Term de
Ftefereaeia.

{_'n|n.alt-rurtdrr a'¡1|.r.: na rrrrtn-1 fiarrarn reruurtrtl-r'r5 ttfl fiflhlflfle #51 f'I'f-"1rL|fI5I't¬-'iiI. 11"!!
ta1f|u.¬a¡ da an. Il. iraeruer Eüfll, du He¡,iI'I1|r=1l=-1 lfll-Tfltü iíflill TFÍUI-lnfli E111' Í-'llflltli Iii-let-Ítlifl
rI‹tITL'LI5'_|. ara raraa da grau.: da t'-Errar da relatar enrr1a1-flrrate. et Prenideflle. pm' mrrifl dfl
Dl,-=.¡,a|z|1.p 5||-|¡._¡¡|'t.;|r 11" t'itIL"tI,'2t`i1'.tJ, eirraeetleu ra merdirlta ele urgência ri tl|Il't'I1'lH1-"I-I 5 tlgprtrurraçiu
de I"'I.;|'ut|a_u_ eunfa-rnae a-uaheleeu ra art. Elfñ. El ", dia Let Úffilttiefl Ile! Tfíhl-IMI de ÉlII1liI-'I flü
llarada da Ceará e et art. lñ. il”. de H-1`l ÊE.

R!'.5fll.\'l~I Ú T|iIHl.'HAI. DE FÚFÊTJLE DH HÊTIEDD DH {.'|¿i\R‹5tz PW
m-.anmaazala da lpaaa-._ em l.'t]!~últECER da pa:-uzaru Ite|'r|e¬u:rrrae.'‹a e. na mirim.
||{a?\ar,1|Lrf1Ga.I¬': naadiilu eauaztar ennenlaia pela Deapraehn Einguial' ÚUEH-'1fl1Ú.
da-ran||in.ira¿Ia a Trier;-iriira Municipal de Hume-CTE que :dale ru medida! neeuerilitü Para
!Iu¬.|1-err-|.I:r er I'tr:gI.u Preaefluhtl rt' FI* - Úl 1151 ÍÉÚÍÚIÚÍVEHÉÂE. Illf II 1'IIilI1l'|"I›"'IT-I|'Ii'|›'-Í' I-ÍÊnfl¡Í¡'*`l
|_'I¡_-¿-ira I'L*|í¬lI'I¿._ ram ||:|f|a+'rrr alla Relatt'rrat+-Vlrrtu.

Prrrtaenfuarurn du _¡uI5rum_¬-n1u ar 1-,ewaa_ fan-aarllnrtrn I\“r:¬.irL.¬|1te 'úalrdnrnirn `l`r'|rm|*r| r.'r ea Farrwa.
Ena-m|h.¡|i|u.| fiaamia \='i«¿tú|r,, Ii.'Ia\|»..k:n de Quaarnra: tr Ema*'aIa'r E-ttl"Iú'i-I d tl |ÊIifl'|ü CH-I1IEl|'I›£¡Iü
Hat-aaatu lhhmenera Pedmr-1.

iaülaaarrrlfiaa” 'a¬"_Fi'r.'t-1 :a|a.a “í ni
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I`rar1-.crew rt- se e etltllfllit ae.
Hi-.I1_| dm. E-er.¬ar't-cf..-.'r1t`H de j:me.|.ri.r de .Í{lÍ'Ú
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_1|_|t|.i. L'i,E¶'¡f Rui.: Sarah-u
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No PROCESSO NE: D5112ƒ2019-6 do TCE ci douter conselheira Edilberto pontes

assim se posieimwu
PROCESSO N51: 05112/2019-6 RELATOR: Ccrnselheira Alexandre
Figueiredci NATUREZA DO PROCESSO: Repraseiitaçãn
REPRESEl\ITANTE:] F' Serviços e Lncações Eireli MUNICÍPIO: Beberibe
UNIDADE GESTORA: Secretaria de Infraestrutura REL/t"l`ÓRtO 1.
Trata¬se de Represeiitacãe, cam pedida de cautelar, de anturia da
empresa J P Services e Lacaçües Eirelí [CNP] de ng 29.421.445/0001-
27]. em face de supostas irregularidades na ãrnbitn de Edital da
Cancarrência Pública 001/2019, cadastrada na Partal de Licitações
des Municípiús e ele crbietci relative a "ccmt1¬ataçäü de ernpresa
especializada na area de linipeaa pública acharia, para a esecuçaa das
services de cnleta e transporte de reslduns súlidas, cnnservaçãa a
rnanutencãa da limpeaa de vias e lcrgradauras públicas na area urbana
de Municipio de Beberibe - CE". 2. C1 prucedmientn licitatóricr em
questão e de auteria da Secretaria de infraestrutura cln Municipin de
Beberibe - CE e pnsstri valcrr tatzal não snpericrr a R$ 4-568.010,08, nas
ter|¬nea dci Item 8.2.7, 'b', da Cláusula 8.2 - De Critericr de Iulgamentü
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das Prapastas da Edital em cariieiitta. cam abertura da pi¬acediiiieiiÊci`_,F_ .»---""
enil5f4ƒ2Dl9.

Li-l
Ante essas circunstiincias, iai emitida a Despaclia Singular
3579/2019, ei¬i¬i l'l,/7,/2019, pela Cansell'teii¬a Sriraia Victer, na

eicercícia da Presidencia, cancederida medida cautelar suspanslva na
sentida da prever a t`eita caiu a diligência necessária para nieltiar
apuracãa das iatas relatadas, dentre autras medidas. nas seguintes
termas: a] canliecer da preserite Represeiitaçaa, pais preenchidas
seus requisitas de acliriissibilidade; bl gariggdgz rnedjda egMatar,
cam iulcra na art.. 16 da Regiriienta lriterna da Tribuiial de Cantas da
Estuda da Ceará. deteriiiinarida a Secretaria de Int`raestrutu.ra da

Muiiicipia de Belzieribe-CE que adate as medidas necessárias para
suspender a Cancairencia Pública ri* t`.1Ú1¡'2019 - INER, até a
inanifestaciia definitiva deste 'l`f.¬.E-CE; c] deterriiinar a natificaçãia da
Secretaria de lnfraesti'iitiira da Municlpla de Beberibe-CE para que
adate a imediata ciimpriinenta da suspensäa cautelar deterininada na
Item [la] desta Decisãa; tl] deterniiriar a envia das autas a Secretaria
de Cai¬it.rate Externa (SECEX), para prasseguir caiu a instruçãa
pracessual, cam priaridade e iirgeiicia na trainitaçaa e insti'iiçäa da
pracessa, na Farina da art. 93, incisa I. da RITCE; e) determinar a
cidiicia da representante, a respeita da presente Despaclia
(...] ll - Restritividade da Edital à carnpetiçãa 34-. Neste tapica. entenda
que podem ser eiigtabad as as seguintes pantas levantadas pela carpa
tecnica: d] indevida exigência de certidiici especifica da iunta
caniercial canta candiçãa de qiialificacãa ecant`initca~financeira
[Allnea 'c' da Item 6.fl~]; e] Equivaca na Itein 6.3.2.2 da Edital (refere-
se a Exigência de Atestada identificando a einpresa e a prafissianal,
caiu Ftegistra na CREA, para cpialificacãa técnica-aperacianal das
lii:itantes - ei-acessa aa art. 30, § 19, íncisa _l. da Lei 8.566/1993]; 11
Ei-rig§;¡;|ç¡`g dg fllgard de fgnçjgiiamgfltg cgmg ctitjgligãg de

liabllltgçãti '|g]'¡'flica Ifilizlea 't'¿1Q__ltem fi_,_u_; e

[...]‹fl-Et. Eriiiclusivaiiientíe. ante as argurneiitas apresentadas e as
indicias cai-isisteiites de veracidade das fatas narradas, cansiclera que
tia pravával prejulaa a ecanarnicidade na respectiva cantrataçãa, cara
passiliilidade de a Adrninistraçaa Pública ser clesialcada rnedtante a
adaçãa euuivacada da regime de empreitada par praça glabal a tat.al e
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da restritividade em patencial de clausulas da respectiva E tal,
HJJ

etitiiigiiraiide a pressiipesta da fumaça de hein direita na casa

etincrete.

Lage. varias sãe as fundariieiitações para a licitaçãci ser revista na tapiea acima delineacle.

Irern 4'.L'.d.5 - Cfñfƒl' TIDÃO SIi1«ƒPL!FI(LH IJA, eiiriridn Qein ¿'nni'rr Cl"rrnterc¡'rd da sede de errrgresn
i'ii.'irrrnru, cnnr dure de eriiiasrin ridii nrrreririr n .iii [irinrnz n'r`ns da dutri dn lieiteçdrr. E 4.2.4.6 -
CERTI FCA __ rir i lerntõe ir ir' nr'iesdnerrtr* r ' ..i. ein
íirziçg Çgmerclul de sede de em presa lifgitgntze, para data de eniissfig ride ggtgririir ri 30 ftrrintdl
dr`r'1,s dg dfitg dg 1i'g:itnçg"e

O iiiesina se aplica a ei-:igeiicia de Certidão Específica e Simplificada da Junta Cainercial:

De acerde cam ti art. 28, ine. ill, da Lei ni? 8.lÍ`i66/93, eaiistitui requisite para a liahilitaçäe juridica

das licitantes a api'esen'tar;ãe de "ate censtitutive, estat.ut.a eu centrata sacial em viger,
clevidameiite registrada, em se trataride de secietlades caniereiais, e, ria casa de seeietlades per

ações, acampariliada de decumeiites de eleiçäa de seus admÍriisti'adr;ii'es."

Tais eitige-iicias liabilit.atei'ias tem par ebjativa atestar se as particulares iriteressades em
participar da lieitaçaa passuern persanalidade e capacidade jurídica suficientes para serem
titulares de direitas e etirigaçües perante a Adniiiiistraçati Pública, tenda em vista que, na ãmbite
das licitêieiães e crintratas, semente se admite a apreseiitaçãti de ptapristas per pesseas jurldieas

regula1'ii¬iente ceiistittiltlas, cem efetivas caiitlieöes de abrigar-se cantratualmeiite, e devidamente

representadas per que de direta, cem cenipetêrieia e capacidade para tanta.

De uriia nianeira geral, entende-se que para suprir as eaigencias canstantes na art. 28. inc. Ill. da
Lei ng 8.666/93, deve a Adi¬niriisti¬aç'äti Pública exigir das licitantes a ap|'esentaçae de ate
canstitutivti ariginal [estatute au caiitrata secial] cem tedas as suas alterações pcisterieres. eu da

ata caiistittitive devidamente causalidade que censubslancia teclas as alterações ecertidas ate

entaa.

Nesse sentida, ja se manifes.teu a Tribunal de Cantas da Ltniaa na seguinte sentida:

"[Re¡ntdr'r`e de /lrrditeritr de (Í`rrrrj'iir'irii`iIirrde. Licr'tcrçi:"ie. Hrtbr`lr`i;'nÇt;ici
jr.rrfdr`cri. Exizndrieie de certidtin sr`rripliijitfndn expedida pela jnritrr
Cernercinl' de iistcrde sede de ir'c'r`tnnt'e. Eirigënein inndeqtrndn, nfin
prevista na ler' de !r`cr`taçees. Res,nensrivei`s que ride upr'eseritnrerri as
reader; de jrisi'ifictitr`vn. Írrvinbiliendn n eiceriie de eventirnl eiteltisdn de
seus respnrrsrrbrlidndes par reis ecnrre`ncr'ns. Ap!i`crr_Çd'e de nitdte.
Detei ntr`rinçr`ies.]
fa.) Ei'.i...5i'..i' ií*a'i_gericr'n inndenucrdcr, r'e1ntivn tl lirriiiiitnçdn jnri'dr'c'n, ncia
prrevisrn ne art. 28 da Lei 8655/93 - /llfiiiztng de sriiriterii 4.11' de editnl.'

. _ .r
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¿a_) [apreseiit-rir] certidda sir'i'ipliƒicacia expedida pela junta Caniercial da _._,~i
iistnde sede da ¡'icr'tnrtl`e, expedida rias tiiti`rnu.s Iii) (trinta) dins que-‹;.,,_
antecedem u data u,iii¬rixada para ri r-aceiiinierita das eiiveiripa_c.*
.Í---J il/Ú TU]
2. As irre_guluridndes eperitudns na Relntdiie de Auditerin da .Secex/RN
jnrrrrn crss'irn r*e.-ri.irnides.'
[...j ll - iriubi`ii`trrçdn de erripr'esi'is ;.inr'ticipr;rnte.s de Ternndn de Praças
-=.i/2008, eni firce de exigeiici'es iriedeauadas e iiegar`s, restritende na
restritçee cl caiiipet.-itii.u'dede da certcrnie, especiƒicainente quanta:
tr) e;i'i_nencr'n inadequada de eertidrie sirnpliƒicndn expedida pela jttriiín
Crim erciai da Estuda seda da licitaiita;
f---J
[ACÓRDÃO] ACOii'i3.f5livi as Ministrns de Triliunai de C`eritn.s de Uiiidn,
reunidas enr Sessiie de ZS Cdniarn, diante das rnziies expestus pela
iieintnr, ein:
9.1. trpliear nes i'es¡iaiisiiver`s [nniissisi], [anii.ssi's*4], ƒnniissisã] e
[eriiissis3] n niuitu prevista na art. 58, incisa H, de Lei 8.443/7 992, eiii
vniares iridi`viduer`s de RS 5.000,00 (cinta mil reais), [...j,'
9.2. autariaar, desde iape (...) e cel;irr'iricu judicial das dividas, case nda
atendidas as netrƒicciçdes,'
9.3. ericrrrniriiinr cdpiu deste dei'iberrrç:i:`in, ecenipenlindn de Re¡nt'i,ir'in e
da Vara que riftiridrriiientaiii nas respaiisriveis, d Prefeitura Municipal de
juridrriru/RN e ria Ftuida Nucieriui de Deserivalvimenta da Educaçda -
FNDE. " TCU. Acdrdde ni* 7. 856/2012 - 2¿"L"drnur"u.

Cama pademes natar a Artiga 28 da Lei 8566/93 iitia menclana a "(_`Ierttdaa
Simplificada", partanta sua exigencia e ilegal, enttia vejamas a que dia as jurisprudências
da Tribunal de Centas da Uniaa - TCU, sabre a assunta:

Ac'iir'rldn 7356/2012 ~ 2' Cdninre _
É i'iidevr`du u exi_aerici'rr de certidtie si'iiiplific'ade expedida ,asia junta
t'Íainerciui da Estude sede da li'citaiite [grife nesse), per nda estar
,prevista na art. 28 da l.ei 8.665/1993.

Acdr¬drie 1778/2015 - Piencirie
Certidiia s¬inipii¡icada de junta Carrierciel estaduai nda sutistitui as
decurnentas exigidas para u liubilitricda juri'dicu das lici`ttrrit'es (gi¬iƒb
nessa), uniu vea que ri passi`iiilidude para peririutu dacunierital deve
ester prevista em lei, tel cenie acnrre cern ci r'egistre cadastrei erriitidn
par eryriri nu errtidrrde pr.iblicu, rias termas de art. 32, § 3”, de Lei
e.sss/isafi

Os precedentes demanstrarn, pertanta, a iinpassibilidade de recpiisitar referida
certiclf-ia e enfatizam que a Certidaa Simplificada nan substitui as decumentas exigidas
para a Habilitaçaa juridica.

Pertanta, a Tribunal de Cantas da Lliiiiia - TCU, ein suas decisões, arienta ans
agentes públicas quanta a fei¬nii.ilaçaa das editais e precedinientas licitatúrias.
ebeclecenda a Lei das Licitações Seed/93 e suas alterações pasteriares, na preacupaçaa
de evitar que se transferme a pracedimenta licitatúria em armadilha, ande relacianau
exaustivamente as dacurnentas exigíveis para a tiabilitaçäa, casa que, nan esta senda
abr-:decida par essa Nebre Cemissaa Permanente de tiicitaçiia.
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05.1. Izfl EEEIQIILUM IN MHBQ E |z§1F[JMUS BON] IURIS

Nobre julgaclor, s não concessão de medido cautelar' suspeoclendo o processo
Iicitsltorio em comento acarretará indubítauelmente prejuízos irreporáveís so Patrimonio

Público.

Iza EEÊÍEISÀO DE Mfilzlllá QQUTELA N11 BEHIMHNIQ INTERNQ mz

TCM¿ÇE|¿|N|zfl HM §¿|(`¡ÚR|:.l-_-_

"Art. 63. (Íompete oo Auditor otuor junto o Cdmoro poro o
quo/ _for clesficmodo, pres:'df`odo o instrução dos processos que lhe
forem dísm'b1u“dos no formo escobelecƒdo oeste Regimento, e

reiotoodo-os com proposto de voto por escrito, o ser uotodo pelos
membros do r'e.spect:`uo Colegíodo.

§3°. O Auo':`t.or, oo presídfr o :'ostruço'o de seus processos, poderá
deterrmuor os medidos previstos oo Arc. 14- do Lei Orgânico, bem
como demofs ocos r'ostrutor¬:'os' pre1u`sco.s oeste Regímen to Interno
e demoís otos oormoouos do Trƒbuool."

"_` Pois bern, o refericlo Art. '14 de Lei Orgânica do TCM/CE por sua ves prevê:

Art. M. O Reiotor presƒdfro' o instrução do processo determinou do
med:'ou.te despocho sío_ou!or, por uu`c':'oo'uo próprio ou oteudeodo
pr'o1-=ocoço'o do Órjqoo de instrução ou do Muu'st:ér'fo F'¿íbh`cf.1 junto oo
Trƒbuuol, o sobr*esr.oroeu£'o do juigomemfo, o cfcofcoo ou o oudfëncío dos
respou.souefs¬, ou outros pr¬ouídëuc:`os corisfderodos oeces.sríri`os oo
soueomem“.o dos ouros, ƒísfuldo proso oo ƒormo es!“olJelec¡`do oo
Í€e_gu`meo!.'o Interno, p›:u'o o oceodíuiento dos du'Í_gëocfo.s, opos o que
s'uou1e.':er'o o feito oo Pleno ou of Co`mor'o res¡Jec'Er`uo poro decisão de
nleürfto.
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Na esteira do exposto, requer-se:

al Diante do exposto, roga a V.Exa. que seja concedida a liminar inaudita altera
para cleterminar a SUSPENSÃO do processo licitatorio ug CiÍJNCORl`{ÊNClA
PÚBLICA ur oó.oo1/2019-ce DA PREFEITURA os MORADA Now. - cs;

b) Declaração de anulação do ato que declarou a licitante, ora provocante, como
inabilitada, pelos fatos acima expostos;

c] Requer, mais, que sejam intimados os agentes acima descritos, com endereço
constante acima, para que tomem ciência dos termos da liminar, e, por
conseguinte, adotem as providências necessárias com o fito de cumpri-la
integralmente, ate ulterior deliberação deste Egrégio Tribunal.

cl) Demais procedimentos aplicáveis;

Nestes Termos
P. Deieri mento

Crato/CE, 07 de Outubro de 2020.
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